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CÂMARA MUNICIPAL 

 
DE 

 

PAMPILHOSA DA SERRA 
 
 
 

ACTA Nº 24 
 

 

DA REUNIÃO  ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 12/12/2006 
(Contém     folhas) 

 

Estiveram presentes os seguintes membros: 

 

  

Presidente:   Hermano Manuel Gonçalves Nunes de Almeida (PSD) 

Vereador:     José Alberto Pacheco Brito Dias (PSD) 

Vereador:     Anselmo Casimiro Ramos Gonçalves (PS) 

Vereador: Jorge Alves Custódio (PSD) 

Vereador:     João dos Santos Alves (PSD) 

 

        

Faltaram os seguintes membros: 

 

 

Presidente:     
Vice-Presidente   

Vereador:       
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REUNIÃO DE  12/12/2006 

 
 

ACTA Nº 24 

 
------ Aos doze dias do mês de Dezembro do ano dois mil e seis, nesta Vila de 
Pampilhosa da Serra, no edifício dos Paços do Concelho e Sala de Reuniões, realizou-se a 
reunião ordinária da Câmara Municipal de Pampilhosa da Serra, sob a presidência do 
Exmº Senhor Hermano Manuel Gonçalves Nunes de Almeida, na qualidade de 
Presidente, estando presentes o Senhor José Alberto Pacheco Brito Dias, Vice-Presidente, 
e os Senhores Vereadores Anselmo Casimiro Ramos Gonçalves, Jorge Alves Custódio e 
João dos Santos Alves. ----------------------------------------------------------------------------------------
------ A reunião foi secretariada por Maria Olímpia da Costa Antunes Lucas Ruas 
Mendes, Assistente Administrativa Especialista. ------------------------------------------------------
------ E sendo a hora designada para início dos trabalhos e verificando-se haver 
“quorum” para funcionamento do Executivo, tendo os membros presentes ocupado os 
seus lugares, o Sr. Presidente declarou aberta a reunião. -------------------------------------------- 
------ A Acta da última reunião mereceu a aprovação de todos os presentes sendo 
aprovada por unanimidade. -------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
1 – INFORMAÇÕES DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA E DOS SENHORES 
VEREADORES 
 
------ O Sr. Presidente informou o restante Executivo do seguinte: -----------------------------
------ Que, no próximo dia 15, sexta-feira, pelas 18:30 horas, nas instalações da antiga 
Resineira (Santa Casa da Misericórdia de Pampilhosa da Serra) decorrerá o tradicional 
jantar de Natal do Município; ------------------------------------------------------------------------------
------ No mesmo dia, pelas 21:30 horas, terá lugar no Auditório Municipal do edifício 
Monsenhor Nunes Pereira, um espectáculo de comédia, intitulado “Uma cama para 
sete”, de Tozé Martinho, com entrada gratuita. --------------------------------------------------------
------ No dia 16 de Dezembro - sábado, à hora estipulada, haverá sessão da Assembleia 
Municipal. -------------------------------------------------------------------------------------------------------
------ A Câmara Municipal tomou conhecimento. --------------------------------------------------- 
 

1.1. – Alteração do dia da reunião  
 
------ Ao abrigo do artº 89 da Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Câmara Municipal 
deliberou por unanimidade que, a reunião do Executivo Camarário que deveria realizar-
se no dia 26 de Dezembro, seja transferida para o dia 27 do mesmo mês, à hora habitual, 
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em virtude de este ser dia imediato ao dia de Natal. -------------------------------------------------
------ Mais deliberou tornar pública a presente deliberação. -------------------------------------- 
------ Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro e artigos 3º e 4º do 
Código de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar em minuta a acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------- 
 
 
2  – DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
 

2.1 – SECÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
  2.1.1 – Actualização de tabelas de taxas e licenças 
   a aplicar a todos os Regulamentos Municipais 
 
------ A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aplicar o valor de 2,8% em todos 
os Regulamentos Municipais onde haja incidência de taxas, correspondente à 
actualização anual em função do índice de preços aos consumidor, publicada pelo I.N.E. 
– Instituto Nacional de Estatística, e que são os seguintes: ------------------------------------------  
------ 1. Regulamento Municipal da Urbanização e Edificação; -----------------------------------
------ 2. Regulamento de Abastecimento de Água e Saneamento do Município de 
Pampilhosa da Serra; -----------------------------------------------------------------------------------------
------ 3. Regulamento Municipal sobre Resíduos Sólidos Urbanos e de Higiene e 
Limpeza Pública do Município de Pampilhosa da Serra; --------------------------------------------
------  4. Regulamento e Tabela de Taxas, Licenças e Outras Receitas do Município de 
Pampilhosa da Serra; -----------------------------------------------------------------------------------------
------ 5. Regulamento Municipal de Inspecção de Ascensores, Monta-Cargas, Escadas 
Mecânicas e Tapetes Rolantes. ------------------------------------------------------------------------------ 
------ 6. Regulamento de Licenciamento das Actividades Diversas Previstas no Dec. Lei 
nº 264/2005, de 25 de Novembro e Dec. Lei nº 310/2002, de 28 de Dezembro  
(Transferências para as Câmaras Municipais de Competências dos Governos Civis); -------
------ 7. Regulamento do Parque de Campismo de Janeiro de Baixo. --------------------------- 
------ Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro e artigos 3º e 4º do 
Código de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar em minuta a acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------- 
 
 
 2.2 – SECÇÃO FINANCEIRA 
 
  2.2.1 -  Transferência de verbas – ADESA – Associação de 
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Desenvolvimento da Serra do Açor 
 
------ A Câmara Municipal, deliberou por unanimidade, transferir para a ADESA – 
Associação de Desenvolvimento da Serra do Açor, a importância de 5.643,64 € (cinco mil 
seiscentos e quarenta e três Euros e sessenta e quatro cêntimos), correspondente ao 
diferencial entre o valor a transferir e o valor já liquidado, de acordo com os encargos 
assumidos. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
------ Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro e artigos 3º e 4º do 
Código de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar em minuta a acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------- 
 
  2.2.2 – Carlos Nunes Marques do Patrocínio 

- Libertação de Garantia Bancária 
 

 
------ Foi presente uma carta do Sr. Carlos Nunes Marques do Patrocínio, residente na 
Rua da Praia, em Janeiro de Baixo, concelho de Pampilhosa da Serra, a solicitar a 
libertação da garantia bancária nº 401000452, no valor de 1.250,00 € (mil duzentos e 
cinquenta Euros), prestada pela Caixa de Crédito Agrícola Mútua da Zona do Pinhal, a 
favor deste Município, ao abrigo do Contrato celebrado em 09/06/2004, cláusula  9ª. -----
------ Face ao exposto e depois de analisar, a Câmara Municipal, na sequência da 
deliberação tomada pelo Executivo Camarário, em reunião ordinária realizada no dia 29 
de Agosto de 2006, deliberou por unanimidade libertar a referida garantia bancária, no 
valor de 1.250,00 €. -------------------------------------------------------------------------------------------- 
------ Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro e artigos 3º e 4º do 
Código de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar em minuta a acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------- 
 

3 – DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO 
 
 – SERVIÇOS TÉCNICOS DE OBRAS 

 
3.1.1 – CONCURSOS PÚBLICOS 

 
3.1.1.1 – Reparação da Estrada Municipal entre Ponte de Cartamil e 
Cavaleiros 

 
------ Foi presente uma informação dos Serviços Técnicos de Obras, do seguinte teor: ----
------ “ Considerando que a estrada em questão se encontra com o pavimento danificado tal como 
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as valetas e com a sinalização degradada; ---------------------------------------------------------------------
------ Considerando que os trabalhos incluídos no orçamento anexo foram objecto de candidatura 
e aprovação no contrato programa celebrado; ----------------------------------------------------------------
------ Considerando que de acordo com o previsto no citado contrato programa, a execução da 
empreitada está prevista para 2007; ---------------------------------------------------------------------------
------ Considerando que entre a data de início dos procedimentos e a data de consignação dos 
trabalhos decorre um longo período de tempo; ---------------------------------------------------------------
----- Considerando que os documentos de concurso estão preparados e em condições de ser 
sujeitos à apreciação e aprovação; ------------------------------------------------------------------------------
----- Considerando que é necessária a intervenção constante do mapa de trabalhos e demais 
elementos de concurso; ------------------------------------------------------------------------------------------
----- Propõe-se a V. Exª que seja aberto concurso público, de acordo com o disposto no artigo 80º 
do Decreto-Lei nº 59/99 de 02 de Março, sendo que os valores a considerar deverão ser os 
constantes do projecto, caderno de encargos e programa de concurso e plano de segurança base 
anexos à presente informação. ----------------------------------------------------------------------------------
------ Mais se informa que os valores mais relevantes são os seguintes: --------------------------------
------ Preço base: 304.390,00 € ; -----------------------------------------------------------------------------
------ Prazo máximo de execução: 120 dias; ----------------------------------------------------------------
------ Caução: 5%. ---------------------------------------------------------------------------------------------
------ À consideração superior.” ------------------------------------------------------------------------------
------ Face ao exposto e depois de analisar, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar e proceder de acordo com a informação dos Serviços Técnicos de 
Obras. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
------ Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro e artigos 3º e 4º do 
Código de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar em minuta a acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------- 
 

3.1.1.2 – Reparação da Estrada Municipal entre Vidual de Cima e Cabril 
 
------ Foi presente uma informação dos Serviços Técnicos de Obras, do seguinte teor: ----
------ “ Considerando que a estrada em questão se encontra com o pavimento danificado tal como 
as valetas e com a sinalização degradada; ---------------------------------------------------------------------
------ Considerando que os trabalhos incluídos no orçamento anexo foram objecto de candidatura 
e aprovação no contrato programa celebrado; ----------------------------------------------------------------
------ Considerando que de acordo com o previsto no citado contrato programa, a execução da 
empreitada está prevista para 2007; ---------------------------------------------------------------------------
------ Considerando que entre a data de início dos procedimentos e a data de consignação dos 
trabalhos decorre um longo período de tempo; ---------------------------------------------------------------
----- Considerando que os documentos de concurso estão preparados e em condições de ser 
sujeitos à apreciação e aprovação; ------------------------------------------------------------------------------
----- Considerando que é necessária a intervenção constante do mapa de trabalhos e demais 
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elementos de concurso; ------------------------------------------------------------------------------------------
----- Propõe-se a V. Exª que seja aberto concurso público, de acordo com o disposto no artigo 80º 
do Decreto-Lei nº 59/99 de 02 de Março, sendo que os valores a considerar deverão ser os 
constantes do projecto, caderno de encargos e programa de concurso e plano de segurança base 
anexos à presente informação. ----------------------------------------------------------------------------------
------ Mais se informa que os valores mais relevantes são os seguintes: --------------------------------
------ Preço base: 230.602,50 € ; -----------------------------------------------------------------------------
------ Prazo máximo de execução: 120 dias; ----------------------------------------------------------------
------ Caução: 5%. ---------------------------------------------------------------------------------------------
------ À consideração superior.” ------------------------------------------------------------------------------
------ Face ao exposto e depois de analisar, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar e proceder de acordo com a informação dos Serviços Técnicos de 
Obras. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
------ Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro e artigos 3º e 4º do 
Código de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar em minuta a acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------- 
 

3.1.1.3 – Reparação da Estrada Municipal entre Vidual de Cima e a Casa do 
Guarda 

 
------ Foi presente uma informação dos Serviços Técnicos de Obras, do seguinte teor: ----
------ “ Considerando que a estrada em questão se encontra com o pavimento danificado tal como 
as valetas e com a sinalização degradada; ---------------------------------------------------------------------
------ Considerando que os trabalhos incluídos no orçamento anexo foram objecto de candidatura 
e aprovação no contrato programa celebrado; ----------------------------------------------------------------
------ Considerando que de acordo com o previsto no citado contrato programa, a execução da 
empreitada está prevista para 2007; ---------------------------------------------------------------------------
------ Considerando que entre a data de início dos procedimentos e a data de consignação dos 
trabalhos decorre um longo período de tempo; ---------------------------------------------------------------
----- Considerando que os documentos de concurso estão preparados e em condições de ser 
sujeitos à apreciação e aprovação; ------------------------------------------------------------------------------
----- Considerando que é necessária a intervenção constante do mapa de trabalhos e demais 
elementos de concurso; ------------------------------------------------------------------------------------------
----- Propõe-se a V. Exª que seja aberto concurso público, de acordo com o disposto no artigo 80º 
do Decreto-Lei nº 59/99 de 02 de Março, sendo que os valores a considerar deverão ser os 
constantes do projecto, caderno de encargos e programa de concurso e plano de segurança base 
anexos à presente informação. ----------------------------------------------------------------------------------
------ Mais se informa que os valores mais relevantes são os seguintes: --------------------------------
------ Preço base: 156.890,00 € ; -----------------------------------------------------------------------------
------ Prazo máximo de execução: 90 dias; ------------------------------------------------------------------
---- Caução: 5%. ---------------------------------------------------------------------------------------------
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------ À consideração superior.” ------------------------------------------------------------------------------
------ Face ao exposto e depois de analisar, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar e proceder de acordo com a informação dos Serviços Técnicos de 
Obras. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
------ Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro e artigos 3º e 4º do 
Código de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar em minuta a acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------- 
 

3.1.1.4 – Reparação da Estrada Municipal entre Pampilhosa da Serra e Cabril 
 
------ Foi presente uma informação dos Serviços Técnicos de Obras, do seguinte teor: ----
------ “ Considerando que a estrada em questão se encontra com o pavimento danificado tal como 
as valetas e com a sinalização degradada; ---------------------------------------------------------------------
------ Considerando que os trabalhos incluídos no orçamento anexo foram objecto de candidatura 
e aprovação no contrato programa celebrado; ----------------------------------------------------------------
------ Considerando que de acordo com o previsto no citado contrato programa, a execução da 
empreitada está prevista para 2007; ---------------------------------------------------------------------------
------ Considerando que entre a data de início dos procedimentos e a data de consignação dos 
trabalhos decorre um longo período de tempo; ---------------------------------------------------------------
----- Considerando que os documentos de concurso estão preparados e em condições de ser 
sujeitos à apreciação e aprovação; ------------------------------------------------------------------------------
----- Considerando que é necessária a intervenção constante do mapa de trabalhos e demais 
elementos de concurso; ------------------------------------------------------------------------------------------
----- Propõe-se a V. Exª que seja aberto concurso público, de acordo com o disposto no artigo 80º 
do Decreto-Lei nº 59/99 de 02 de Março, sendo que os valores a considerar deverão ser os 
constantes do projecto, caderno de encargos e programa de concurso e plano de segurança base 
anexos à presente informação. ----------------------------------------------------------------------------------
------ Mais se informa que os valores mais relevantes são os seguintes: --------------------------------
------ Preço base: 495.505,00 € ; -----------------------------------------------------------------------------
------ Prazo máximo de execução: 150 dias; ----------------------------------------------------------------
------ Caução: 5%. ---------------------------------------------------------------------------------------------
------ À consideração superior.” ------------------------------------------------------------------------------
------ Face ao exposto e depois de analisar, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar e proceder de acordo com a informação dos Serviços Técnicos de 
Obras. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
------ Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro e artigos 3º e 4º do 
Código de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar em minuta a acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------- 
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3.1.1.5 – Reparação da Estrada Municipal entre Cruzamento do Esteiro 
(Estreitinho) e Esteiro 

 
------ Foi presente uma informação dos Serviços Técnicos de Obras, do seguinte teor: ----
------ “ Considerando que a estrada em questão se encontra com o pavimento danificado tal como 
as valetas e com a sinalização degradada; ---------------------------------------------------------------------
------ Considerando que os trabalhos incluídos no orçamento anexo foram objecto de candidatura 
e aprovação no contrato programa celebrado; ----------------------------------------------------------------
------ Considerando que de acordo com o previsto no citado contrato programa, a execução da 
empreitada está prevista para 2007; ---------------------------------------------------------------------------
------ Considerando que entre a data de início dos procedimentos e a data de consignação dos 
trabalhos decorre um longo período de tempo; ---------------------------------------------------------------
----- Considerando que os documentos de concurso estão preparados e em condições de ser 
sujeitos à apreciação e aprovação; ------------------------------------------------------------------------------
----- Considerando que é necessária a intervenção constante do mapa de trabalhos e demais 
elementos de concurso; ------------------------------------------------------------------------------------------
----- Propõe-se a V. Exª que seja aberto concurso público, de acordo com o disposto no artigo 80º 
do Decreto-Lei nº 59/99 de 02 de Março, sendo que os valores a considerar deverão ser os 
constantes do projecto, caderno de encargos e programa de concurso e plano de segurança base 
anexos à presente informação. ----------------------------------------------------------------------------------
------ Mais se informa que os valores mais relevantes são os seguintes: --------------------------------
------ Preço base: 193.322,50 € ; -----------------------------------------------------------------------------
------ Prazo máximo de execução: 90 dias; ------------------------------------------------------------------
---- Caução: 5%. ---------------------------------------------------------------------------------------------
------ À consideração superior.” ------------------------------------------------------------------------------
------ Face ao exposto e depois de analisar, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar e proceder de acordo com a informação dos Serviços Técnicos de 
Obras. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
------ Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro e artigos 3º e 4º do 
Código de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar em minuta a acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------- 
 

3.1.1.6 – Reparação da Estrada Municipal entre Pescanseco e Cruzamento de 
Pampilhosa da Serra 

 
------ Foi presente uma informação dos Serviços Técnicos de Obras, do seguinte teor: ----
------ “ Considerando que a estrada em questão se encontra com o pavimento danificado tal como 
as valetas e com a sinalização degradada; ---------------------------------------------------------------------
------ Considerando que os trabalhos incluídos no orçamento anexo foram objecto de candidatura 
e aprovação no contrato programa celebrado; ----------------------------------------------------------------
------ Considerando que de acordo com o previsto no citado contrato programa, a execução da 
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empreitada está prevista para 2007; ---------------------------------------------------------------------------
------ Considerando que entre a data de início dos procedimentos e a data de consignação dos 
trabalhos decorre um longo período de tempo; ---------------------------------------------------------------
----- Considerando que os documentos de concurso estão preparados e em condições de ser 
sujeitos à apreciação e aprovação; ------------------------------------------------------------------------------
----- Considerando que é necessária a intervenção constante do mapa de trabalhos e demais 
elementos de concurso; ------------------------------------------------------------------------------------------
----- Propõe-se a V. Exª que seja aberto concurso público, de acordo com o disposto no artigo 80º 
do Decreto-Lei nº 59/99 de 02 de Março, sendo que os valores a considerar deverão ser os 
constantes do projecto, caderno de encargos e programa de concurso e plano de segurança base 
anexos à presente informação. ----------------------------------------------------------------------------------
------ Mais se informa que os valores mais relevantes são os seguintes: --------------------------------
------ Preço base: 165.950,00 € ; -----------------------------------------------------------------------------
------ Prazo máximo de execução: 90 dias; ------------------------------------------------------------------
---- Caução: 5%. ---------------------------------------------------------------------------------------------
------ À consideração superior.” ------------------------------------------------------------------------------
------ Face ao exposto e depois de analisar, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar e proceder de acordo com a informação dos Serviços Técnicos de 
Obras. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
------ Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro e artigos 3º e 4º do 
Código de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar em minuta a acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------- 
 

3.1.1.7 – Reparação da Estrada Municipal entre Cruzamento do Cabril e 
Ribeiros 

 
------ Foi presente uma informação dos Serviços Técnicos de Obras, do seguinte teor: ----
------ “ Considerando que a estrada em questão se encontra com o pavimento danificado tal como 
as valetas e com a sinalização degradada; ---------------------------------------------------------------------
------ Considerando que os trabalhos incluídos no orçamento anexo foram objecto de candidatura 
e aprovação no contrato programa celebrado; ----------------------------------------------------------------
------ Considerando que de acordo com o previsto no citado contrato programa, a execução da 
empreitada está prevista para 2007; ---------------------------------------------------------------------------
------ Considerando que entre a data de início dos procedimentos e a data de consignação dos 
trabalhos decorre um longo período de tempo; ---------------------------------------------------------------
----- Considerando que os documentos de concurso estão preparados e em condições de ser 
sujeitos à apreciação e aprovação; ------------------------------------------------------------------------------
----- Considerando que é necessária a intervenção constante do mapa de trabalhos e demais 
elementos de concurso; ------------------------------------------------------------------------------------------
----- Propõe-se a V. Exª que seja aberto concurso público, de acordo com o disposto no artigo 80º 
do Decreto-Lei nº 59/99 de 02 de Março, sendo que os valores a considerar deverão ser os 
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constantes do projecto, caderno de encargos e programa de concurso e plano de segurança base 
anexos à presente informação. ----------------------------------------------------------------------------------
------ Mais se informa que os valores mais relevantes são os seguintes: --------------------------------
------ Preço base: 199.935,00 € ; -----------------------------------------------------------------------------
------ Prazo máximo de execução: 90 dias; ------------------------------------------------------------------
---- Caução: 5%. ---------------------------------------------------------------------------------------------
------ À consideração superior.” ------------------------------------------------------------------------------
------ Face ao exposto e depois de analisar, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar e proceder de acordo com a informação dos Serviços Técnicos de 
Obras. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
------ Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro e artigos 3º e 4º do 
Código de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar em minuta a acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------- 
 
 3.1.2 -  OBRAS PARTICULARES 
 
  3.1.2.1 – Devolução de retenção 

- Empreitada: Construção da Zona Turístico/Recreativa de Santa Luzia 
- Adjudicatário: Oliveiras, S.A. 

 
------ Foi presente uma informação dos Serviços Técnicos de Obras, do seguinte teor: ----
------ “ Para reforço de garantia aquando do pagamento do auto de medição nº 5 relativo à 
empreitada em epígrafe, foi descontado à requerente o montante de 1.825,25 € (mil oitocentos e 
vinte e cinco Euros e vinte e cinco cêntimos), correspondente a 5% do valor dos autos. --------------
------ Em 02/10/2006 a firma em epígrafe apresentou a garantia bancária nº 06/271/41322 
emitida em 28/09/2006 pelo Banco BPI, S.A., no valor de 25.000,00 €, para reforço da garantia 
inicial. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------ Assim, a retenção do montante de 1.825,25 € (mil oitocentos e vinte e cinco Euros e vinte e 
cinco cêntimos) foi indevida, pelo que deverá ser devolvida. -----------------------------------------------
------ Atendendo aos factos acima referidos, entendem os serviços técnicos de obras desta 
Autarquia que poderá ser devolvida a quantia de 1.825,25 € (mil oitocentos e vinte e cinco Euros e 
vinte e cinco cêntimos). À consideração superior. -----------------------------------------------------------
------ Face ao exposto e depois de analisar, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar e proceder de acordo com o teor da informação dos Serviços 
Técnicos de Obras. --------------------------------------------------------------------------------------------- 
------ Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro e artigos 3º e 4º do 
Código de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar em minuta a acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------- 
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  3.1.2.2 – Rotura em abastecimento predial 

- Registo nº 7713/2006 
- Requerente: Inácio Batista Simões Gomes 

 
------ Foi presente uma informação dos Serviços Técnicos de Obras, do seguinte teor: ----
------ “ O requerente através de requerimento registado sob o nº 7713 em 29/11/2006, veio expor 
uma situação relativa a uma rotura na tubagem de abastecimento  de água à sua moradia sita em 
Meãs, que provocou um excessivo e anormal consumo de água. ------------------------------------------
------ De acordo com o requerente os consumos médios cifram-se nos 11 a 12 m3 em cada factura. 
------ De acordo com o requerente, ocorreu uma rotura de difícil detecção na conduta de 
abastecimento, no seu entender devido a uma deficiência do material aplicado aquando da 
substituição da ligação pelos serviços do Município. -------------------------------------------------------
------ Depois de analisados os elementos apresentados e de deslocação ao local, apura-se que a 
rotura ocorreu na ligação entre a parte do ramal existente e o aplicado aquando das obras de 
substituição da conduta de distribuição de água. ------------------------------------------------------------
------ O acessório da ligação fissurou, provavelmente devido a uma anomalia de fabrico. -----------
------ Deste modo e atendendo aos factos atrás mencionados, julga-se ser razoável e adequado que 
o consumo de 73 m3 (619 – 546) seja anulado já que se deve a uma anomalia em acessórios 
aplicados pelo Município. À consideração superior.” -------------------------------------------------------
------ Face ao exposto e depois de analisar, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar e proceder de acordo com a informação dos Serviços Técnicos de 
Obras. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
------ Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro e artigos 3º e 4º do 
Código de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar em minuta a acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------- 
 
 3.1.3 – OBRAS PÚBLICAS 
 
  3.1.3.1 – Execução de Equipamentos Diversos em Madeira Maciça 
 
------ Foi presente uma informação dos Serviços Técnicos de Obras, do seguinte teor: ----
------ A empreitada em epígrafe apresenta anomalias diversas tais como: deformações na 
cobertura do bar, portas e janelas desafinadas e empenadas, tratamento da madeira danificado e 
incorrecções da instalação eléctrica. ---------------------------------------------------------------------------
------ As anomalias já se verificaram à bastante tempo, tendo-se sistemática e continuadamente 
notificado a empresa adjudicatária, António Simões Rodrigues & Filhos, Ldª para que procedesse à 
reparação das mesmas. ------------------------------------------------------------------------------------------
------ Das diligências e notificações efectuadas nunca se obteve qualquer resposta nem foi 
efectuada qualquer intervenção. -------------------------------------------------------------------------------
------ Neste sentido, propõe-se a V.Exª que seja accionada a garantia da empreitada de modo a 
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serem reparadas as anomalias mencionadas. -----------------------------------------------------------------
------ Assim, antes de ser accionada a garantia, deverão ser solicitadas três propostas de preço 
para execução dos trabalhos e a empresa adjudicatária deverá ser notificada do conteúdo dos 
mesmos. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------
------ Caso não efectue de imediato a reparação, deverá ser accionada a garantia e adjudicados os 
trabalhos. À consideração superior.”---------------------------------------------------------------------------
------ Face ao exposto e depois de analisar, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar e proceder de acordo com o teor da informação dos Serviços 
Técnicos de Obras. --------------------------------------------------------------------------------------------- 
------ Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro e artigos 3º e 4º do 
Código de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar em minuta a acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------- 
 
  3.1.3.2 – Construção do Edifício do Centro Comercial da Praça da Antiga 

   Escola 
 
------ Foi presente uma informação dos Serviços Técnicos de Obras, do seguinte teor: ----
------ “ A empreitada em epígrafe apresenta anomalias diversas tais como: infiltrações na 
cobertura e anomalias nos tubos de queda. -------------------------------------------------------------------
------ As anomalias já se verificam à bastante tempo, tendo-se sistemática e continuadamente 
notificado a empresa adjudicatária, Arjuan, Construção Civil e Projectos, Ldª para que procedesse 
à reparação das mesmas. ----------------------------------------------------------------------------------------
------ Das diligências e notificações efectuadas nunca se obteve qualquer resposta nem foi 
efectuada qualquer intervenção. -------------------------------------------------------------------------------
------ Neste sentido, propõe-se a V.Exª que seja accionada a garantia da empreitada de modo a 
serem reparadas as anomalias mencionadas. -----------------------------------------------------------------
------ Assim, antes de ser accionada a garantia, deverão ser solicitadas três propostas de preço 
para execução dos trabalhos e a empresa adjudicatária deverá ser notificada do conteúdo dos 
mesmos. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------
------ Caso não efectue de imediato a reparação, deverá ser accionada a garantia e adjudicados os 
trabalhos. À consideração superior.” --------------------------------------------------------------------------
------ Face ao exposto e depois de analisar, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar e proceder de acordo com o teor da informação dos Serviços 
Técnicos de Obras. --------------------------------------------------------------------------------------------- 
------ Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro e artigos 3º e 4º do 
Código de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar em minuta a acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------- 
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4 – DIVISÃO SÓCIO-CULTURAL 
 
 – EDUCAÇÃO 
 
 – Aprovação das alterações à Carta Educativa propostas pela DREC – Direcção 
Regional de Educação do Centro 
 
------ Foi presente uma informação da Técnica dos Serviços de Cultura, do seguinte teor: 
------ “ Iniciado o processo de análise da Carta Educativa de Pampilhosa da Serra, a Direcção 
Regional de Educação do Centro (DREC) propôs ao Município a introdução das seguintes 
alterações: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------
------ 1 – Previsão da população escolar até 2011; ---------------------------------------------------------
------ 2 – Evolução da população em idade escolar (por nível de escolaridade); -----------------------
------ 3 – Análise dos fluxos e distâncias dos transportes escolares; ------------------------------------
------ 4 – Propostas – calendarização e custos previstos; -------------------------------------------------
------ 5 – Monotorização. -------------------------------------------------------------------------------------
------ Após reunião com a DREC o Município avançou com as alterações sugeridas, que 
resultaram num reajustamento das Propostas de Reordenamento da Rede Educativa até 2011 e 
que importa colocar à aprovação da Câmara Municipal.” -------------------------------------------------

  
1- Previsão da população escolar até 2010/2011 

 
 

 
 
 

 
------A análise dos valores apresentados mostra que, apesar da diminuição da população 
escolar concelhia ser progressiva, a partir de 2006/2007 começa a delinear-se uma 
tendência de inversão que acaba por aligeirar a linha descendente. ------------------------------ 
 

2-  Evolução da população escolar (por nível de escolaridade) 

 

 

 

 

Anos Lectivos 

 
Total 

 
1996/1997 

 
424 

 2006/2007 

 
283 

 2010/2011 

 
241 

 

Ano Lect. 1.º CEB 2.º CEB 3.º CEB SEC. TOTAL 

1996/1997 188 63 130 43 424 

2006/2007 124 47 88 24 283 

2010/2011 105 42 75 19 241 
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- Queda acentuada da população escolar em todos os níveis de ensino, 

abrandando a partir de 2006/2007; ----------------------------------------------------------------- 
- A quebra maior verifica-se ao nível  do 1.º CEB, relacionada com a 

diminuição da Taxa de Natalidade, seguida do 3.ª CEB e Secundário, motivada pela 
conclusão do ensino obrigatório, pela inserção na vida activa e pela procura de 
outras ofertas educativas fora do concelho; ------------------------------------------------------ 

- O 2.º CEB é o nível de ensino onde se verifica uma descida menos 
acentuada da população escolar, tendo em conta a obrigatoriedade de escolarização 
até ao 9.º ano e a impossibilidade de ingressar no mundo do trabalho. ------------------- 

 
3- Análise dos Fluxos dos Transportes Escolares 
 
------ O Agrupamento Vertical de Escolas – Escalada, como único estabelecimento 
concelhio que reúne fisicamente nas suas instalações todos os níveis de ensino, funciona 
como um centro aglutinador de população escolar, com área de influência em todo o 
concelho. --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
------ Efectuada a análise dos fluxos e das distâncias dos transportes escolares conclui-se 
que: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1- O maior número de alunos provém das freguesias de Janeiro de Baixo, 
Pampilhosa da Serra, e Unhais-o-Velho; ----------------------------------------------------------------- 

2- O menor número de alunos provém das freguesias do Machio, Vidual e 
Pessegueiro (por falta de população em idade escolar) e de Dornelas do Zêzere (por 
procura de ofertas educativas fora do concelho (ex. Escola de Silvares – Fundão). ----------- 

 
4- Propostas: Calendarização e Custos Previstos  
 

Proposta n.º 1 
Promover o Reforço dos Serviços de Acolhimento e Apoio 

para  Crianças dos 0 - 3 anos 
 

------ Criar condições para a implementação de Amas no concelho, de modo a permitir a 
esta faixa etária (0-3 anos) uma cobertura global e de proximidade. Esta valência 
permitiria à organização familiar uma maior e melhor participação no mercado de 
trabalho, actualmente comprometida pela inexistência de respostas em locais onde não 
existe cobertura da rede de transportes públicos para as creches existentes (Dornelas do 
Zêzere e Pampilhosa da Serra) . ---------------------------------------------------------------------------- 
 

Proposta n.º 2 
Apoio ao Projecto de Educação Pré-Escolar Itinerante  
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------ A taxa de ocupação do Pré-Escolar fixo no concelho saldou-se, em 2005/2006 nos 
81%. Tendo em conta a importância da educação nesta faixa etária, pretende-se atingir 
até 2011 uma taxa de cobertura próxima dos 100%. Para alcançar esta meta propõe-se: ---- 

- promover a Educação Pré-Escolar itinerante, como forma de colmatar as lacunas 
da oferta fixa existente, limitadas aos dois maiores núcleos populacionais do concelho; --- 

- incluir na eventual EB 1,2 de Dornelas do Zêzere a Educação Pré-Escolar. ---------- 
  

Proposta n.º 3 
Manutenção, Requalificação e Ampliação do Parque Escolar da Escola Sede 

 
------ A manutenção, requalificação e ampliação do Parque Escolar da Escola Sede é 
essencial para proporcionar a alunos e professores instalações e equipamentos 
adequados a uma boa vivência escolar. As actuais exigências pedagógicas e o pleno 
desenvolvimento dos processos educativos necessitam de novos espaços e valências, que 
obrigam à adaptação e ampliação do Edifício Sede. -------------------------------------------------- 
------ Assim propõem-se duas acções:   ----------------------------------------------------------------- 
------ 1- ampliação do Edifício Sede, com a construção de um novo bloco para o Pré-
Escolar e 1.º Ciclo, bem como de um parque infantil; ------------------------------------------------ 
------  2- manutenção e requalificação do Edifício Sede, através da sua conservação e do 
ajustamento dos espaços vagados pelo Pré-escolar e 1.º CEB para salas de aula, 
laboratórios e outros espaços que possibilitem a criação de novas áreas curriculares, 
como por exemplo a área Científico-Natural. ---------------------------------------------------------- 
 

Proposta n.º 4 
Manutenção, Requalificação e Ampliação do Parque Escolar Concelhio 

 

------ As escolas do 1.º CEB são de construção antiga. Embora conservadas, nem sempre 
se encontram ajustadas às actuais exigências do sistema educativo, o que obriga a 
remodelações/adaptações que possibilitem respostas cabais às situações que vão 
surgindo.Deste modo, as escolas devem estar dotadas de todas as condições essenciais ao 
bom funcionamento das actividades educativas, pelo que se propõe, sempre que 
necessário: ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

- a requalificação dos seus espaços; ---------------------------------------------------------------- 
- o apetrechamento com equipamentos e materiais considerados adequados, como é 

o caso da construção de parques infantis e de espaços polivalentes. ----------------------------- 
 

Proposta n.º 5 
Construção de uma EB 1,2 como pólo do Agrupamento 
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------ De acordo com o reordenamento da rede escolar prevista no presente documento, 
a construção de um pólo de uma EB 1,2 em Dornelas do Zêzere assume-se como 
fundamental, reflectindo as orientações do Ministério da Educação.A escolha de 
Dornelas do Zêzere para localização de uma EB 1,2 prende-se com rigorosos critérios de 
selecção, baseados nos seguintes parâmetros: ---------------------------------------------------------- 

- distância que a separa da Escola Sede do Agrupamento; ----------------------------------- 
- localidade e freguesia com uma população escolar elevada; ------------------------------- 
- existência na povoação de equipamentos complementares; ------------------------------- 
- centralidade geográfica face ao mesmo tipo de equipamentos educativos existentes 

(Pampilhosa da Serra e Silvares); -------------------------------------------------------------------------- 
- disponibilidade de terrenos apropriados à sua implantação. Este equipamento será 

um pólo do Agrupamento Vertical de Escolas Escalada, que poderá agregar o Pré-Escolar 
e os 1.º e 2.º Ciclos, assumindo-se como vector importante no combate à desertificação da 
população escolar, quer na localidade e freguesia de Dornelas do Zêzere, quer em toda a 
zona norte do concelho. Será também um centro aglutinador de recursos e um centro 
gerador de fluxos da população escolar. ----------------------------------------------------------------- 

 
 

Proposta n.º 6 
Diversificação da Oferta Educativa 

 
------ Com o intuito de qualificar o ensino no concelho, de dar respostas adequadas às 
necessidades e anseios das populações locais e de contribuir decisivamente para atrair e 
fixar pessoas, propõe-se a diversificação da oferta educativa. ------------------------------------- 
------ Esta proposta divide-se em duas acções: -------------------------------------------------------- 

 - Implementação de Percursos Escolares Alternativos – 3.º CEB: O ensino de 
carácter profissionalizante tem vindo a revelar-se uma necessidade no concelho. Neste 
sentido, propõe-se a continuidade da oferta de percursos escolares alternativos, de que 
são exemplo os “currículos alternativos” e os “cursos de educação e formação”. Na 
eventualidade de existir público-alvo, propõe-se ainda a elaboração de candidaturas que 
possibilitem a criação de outros cursos, em áreas que visem o desenvolvimento 
concelhio. -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 - Alargamento da Oferta dos Cursos de Carácter Geral ou Tecnológicos no Ensino 
Secundário: Considera-se fundamental o alargamento das áreas de Cursos de Carácter 
Geral, orientados para o prosseguimento dos estudos, e de Cursos Tecnológicos, 
orientados para a vida activa. Propõe-se a criação de um curso profissionalizante, que 
privilegie uma componente prática, visando o sucesso escolar e a integração no mercado 
de trabalho. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 
Proposta n.º 7 

Criação de uma Escola ou Pólo Profissional 
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------ A prossecução de estudos por via profissionalizante é uma opção tomada por um 
considerável número de alunos pampilhosenses. Não existindo este tipo de ensino em 
Pampilhosa da Serra, os alunos são obrigados a recorrer a escolas de concelhos 
limítrofes.---------------------------------------------------------------------------------------------------------
------ Assim, a criação de uma Escola Profissional ou Pólo Profissional, destinado a 
servir os jovens do concelho e até de concelhos vizinhos, constitui um ponto chave na 
estratégia de desenvolvimento da Rede Educativa Municipal e uma alternativa ao ensino 
secundário regular, onde possam ser ministrados cursos inovadores, que confiram 
qualificação académica/escolar e formação profissional adequadas. ---------------------------- 

Sem prejuízo de outra localização, que estudos posteriores venham a indicar como 
preferível, propõe-se a sua implementação na Sede de Concelho baseando-se esta 
proposta na existência de edifícios facilmente adaptáveis ao seu funcionamento, bem 
como outros equipamentos que se entendem de elevado interesse, nomeadamente a 
Biblioteca Municipal, o Espaço Internet, a Piscina Municipal, o Pavilhão 
Gimnodesportivo e a Residência de Estudantes. ------------------------------------------------------ 
 

 

Proposta n.º 8 
Criação de um Espaço Educativo e Cultural Polivalente 

 
------ Partindo do pressuposto de que a educação deve ser entendida em sentido lato, é 
importante existir uma estreita articulação entre a educação formal, não-formal e 
informal. Propõe-se a dinamização articulada de espaços/serviços existentes, 
nomeadamente o Edifício Multiusos de Pampilhosa da Serra que integra a Biblioteca 
Municipal, o Espaço Internet, o Auditório Municipal e salas de formação/trabalho de 
grupo, por forma a que sejam facilitadas a criação e a gestão participadas de ofertas 
educativas/formativas formais, não–formais e informais. As respostas a criar/gerir no 
âmbito desta dinamização articulada terão por objectivo chegar a todas as localidades em 
que surjam interessados em determinado tipo de actividade educativa/formativa, de que 
são exemplos grupos de Alfabetização, cursos de 1.º e 2.º Ciclos do Ensino Básico 
Recorrente, cursos/acções de formação de curta duração, processos de Reconhecimento, 
Validação e Certificação de Competências e sessões de (in)formação sobre temáticas a 
definir pelas entidades parceiras. Propõe-se que esta dinamização articulada seja 
coordenada, em parceria, pela Direcção Regional de Educação do Centro, pelo Município 
de Pampilhosa da Serra e pelo Agrupamento Vertical de Escolas Escalada - Pampilhosa 
da Serra. Esta acção está dependente de candidaturas que possam surgir ou da eventual 
colocação de um professor pelo Ministério da Educação. ------------------------------------------- 
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Proposta n.º 9 
Ensino Superior 

 
------ De acordo com os resultados dos Censos 2001, existem no concelho de Pampilhosa 
da Serra 128 indivíduos com formação superior, o que representa 2.45% da população do 
Município. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
------ Tendo por base o estudo elaborado em 1998 pela Escola Superior de Tecnologia e 
Gestão, do Instituto Politécnico de Leiria, que considerava viável o funcionamento do 
curso de Bacharelato em Gestão de Empresas em Pampilhosa da Serra, entende-se pertinente 
intervir nesta área, de modo a melhorar o nível de qualificação e, consequentemente, 
promover o desenvolvimento concelhio. Assim, e como forma de favorecer a fixação da 
população e captar mão-de-obra qualificada, propõe-se considerar a possibilidade de 
criação do Ensino Superior. --------------------------------------------------------------------------------- 

 
5- Monitorização / Avaliação do Processo  
 
------ A Carta Educativa, enquanto documento inacabado e em permanente evolução, 
está sujeito à adopção de novas etapas e de diferentes estratégias, sendo por isso 
necessário proceder-se à implementação de um sistema de monitorização, que 
acompanhe continuamente o processo em curso, que avalie o seu impacto nos resultados 
esperados e que identifique os indicadores sociais e de progresso. -------------------------------                              
------ Neste sentido, a Carta Educativa de Pampilhosa da Serra irá submeter-se a um 
sistema de acompanhamento contínuo, através do recurso a meios humanos e técnicos: --
------ Ao nível dos recursos humanos, será constituída uma equipa de 
acompanhamento, composta por dois técnicos da Divisão Sociocultural, dois técnicos da 
Divisão Técnica de Obras e Urbanismo e um membro do Conselho Municipal de 
Educação, a definir.  ------------------------------------------------------------------------------------------- 
------ Os meios técnicos utilizados pela referida equipa serão baseados num sistema de 
registo que terá como ponto de partida a elaboração de uma base de dados, assente na 
qualidade da informação, na sua  actualidade e fidelidade.  --------------------------------------- 
------ Em termos mais específicos, a Carta Educativa será acompanhada pelo Conselho 
Municipal de Educação que, uma vez por ano ou sempre que considerar pertinente, fará 
o ponto da situação e aconselhará os ajustamentos necessários para que o presente 
projecto se cumpra ou se reajuste, face às dinâmicas sociais que possam surgir. ------------- 
 
------ A Câmara Municipal, depois de analisar, deliberou por unanimidade aprovar e 
submeter à Assembleia Municipal. ------------------------------------------------------------------------ 
------ Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro e artigos 3º e 4º do 
Código de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar em minuta a acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------- 
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 ENCERRAMENTO 

 
Não havendo outros assuntos a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a 

reunião, eram  dez horas e trinta minutos, pelo que de tudo e para constar se lavrou a 

presente acta, que vai ser assinada pelo Sr. Presidente, Hermano Manuel Gonçalves 

Nunes de Almeida, e por mim, Maria Olímpia da Costa Antunes Lucas Ruas Mendes, 

Assistente Administrativa Especialista, que a subscrevi. 

                                                                                                                      

               ________________________________________ 

________________________________________ 


